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PARLAMENTO EUROPEU
2004 2009

Comissão dos Assuntos Jurídicos
O Presidente

11.10.2006

Exm.º Senhor
Deputado Janusz Lewandowski
Presidente da Comissão dos Orçamentos
BRUXELAS

Assunto: Parecer sobre a base jurídica da proposta de decisão do Conselho que concede 
uma garantia da Comunidade ao Banco Europeu de Investimento em caso de 
perdas resultantes de empréstimos e garantias para projectos realizados fora da 
Comunidade  (COM(2006)324 – 2006/0107 – (CNS))

Senhor Presidente

Por carta de 27 de Setembro de 2006, solicitou V. Ex.ª à Comissão dos Assuntos Jurídicos, ao 
abrigo do disposto no nº 2 do artigo 35º do Regimento, que esta analisasse a validade e a 
pertinência da base jurídica da proposta da Comissão referida em epígrafe.

A comissão procedeu à análise da questão supramencionada na sua reunião de 2 de Outubro 
de 2006.

Endereçou V. Ex.ª, Presidente da Comissão dos Orçamentos, ao signatário, Presidente da 
Comissão dos Assuntos Jurídicos, em 27 de Setembro de 2006, uma carta nos seguintes 
termos:

"A Comissão propõe, como única base jurídica, o artigo 181.º-A (Cooperação Económica, 
Financeira e Técnica com os Países Terceiros), abrangendo as diferentes regiões e países 
declarados elegíveis que se encontram catalogados no anexo 1 da proposta.

Cabe observar que alguns dos países catalogados no regulamento são efectivamente 
classificados como países em desenvolvimento, ao abrigo das definições em vigor, 
nomeadamente a classificação da OCDE. Como é a regra, a base jurídica deve reflectir o 
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escopo e o conteúdo da medida em causa. Surge pois a interrogação sobre a pertinência de o 
artigo 179.º do Tratado (Cooperação para o Desenvolvimento) ser utilizado, cumulativamente, 
como base jurídica.

Fui informado de que o nosso relator, o Deputado Esko Seppänen, tenciona apresentar uma 
alteração à proposta, no sentido da inclusão do artigo 179.º, optando-se assim por uma dupla 
base jurídica. Dado que as disposições do Tratado implicam o processo de consulta para o 
artigo 181.ºA e o processo de co-decisão para o 179.º, tal teria implicações sobre as 
prerrogativas do Parlamento."

Encontra-se exposta infra uma apreciação sobre a base jurídica pertinente da proposta em 
causa.

As disposições pertinentes do Tratado CE

A única base jurídica escolhida pela Comissão foi o artigo 181.º-A.

181.º-A

1.   Sem prejuízo das restantes disposições do presente Tratado, nomeadamente das do título 
XX, a Comunidade realizará, no âmbito das suas competências, acções de cooperação 
económica, financeira e técnica com países terceiros. Essas acções serão complementares 
das efectuadas pelos Estados-Membros e coerentes com a política de desenvolvimento da 
Comunidade.

A política da Comunidade neste domínio contribuirá para o objectivo geral de 
desenvolvimento e consolidação da democracia e do Estado de direito, bem como para o 
objectivo de respeito dos direitos humanos e das liberdades fundamentais.

2.   O Conselho, deliberando por maioria qualificada, sob proposta da Comissão e após 
consulta ao Parlamento Europeu, adoptará as medidas necessárias à execução do n.º 1. O 
Conselho deliberará por unanimidade no que diz respeito aos acordos de associação a que se 
refere o artigo 310.º e aos acordos a celebrar com os Estados candidatos à adesão à União.

3.   No âmbito das respectivas competências, a Comunidade e os Estados-Membros 
cooperarão com os países terceiros e as organizações internacionais pertinentes. As 
modalidades de cooperação da Comunidade poderão ser objecto de acordos entre esta e as 
partes terceiras envolvidas, que serão negociados e celebrados em conformidade com o 
artigo 300.º

O disposto no primeiro parágrafo não prejudica a competência dos Estados-Membros para 
negociar nas instâncias internacionais e celebrar acordos internacionais.

O artigo 181.º-A encontra-se no Título XXI do Tratado CE, cuja epígrafe é Cooperação 
Económica, Financeira e Técnica com os Países Terceiros.

A base jurídica adicional proposta pelo relator da Comissão dos Orçamentos é o artigo 179.º, 
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que se encontra inserido no Título XX do Tratado CE, cuja epígrafe é Cooperação para o 
Desenvolvimento.

Artigo 179.º

1.   Sem prejuízo das demais disposições do presente Tratado, o Conselho, deliberando nos 
termos do artigo 251.º, adoptará as medidas necessárias para a prossecução dos objectivos a 
que se refere o artigo 177.º. Essas medidas podem revestir a forma de programas 
plurianuais.

2.   O Banco Europeu de Investimento contribuirá, nas condições previstas nos respectivos 
estatutos, para a aplicação das medidas a que se refere o n.º 1.

3.   O disposto no presente artigo não afecta a cooperação com os países de África, das 
Caraíbas e do Pacífico, no âmbito da Convenção ACP-CE.

O artigo 177.º, ao qual o artigo 179.º faz referência, dispõe o seguinte:

Artigo 177.o

1.   A política da Comunidade em matéria de cooperação para o desenvolvimento, que é 
complementar das políticas dos Estados-Membros, deve fomentar:
- o desenvolvimento económico e social sustentável dos países em vias de desenvolvimento, 
em especial dos mais desfavorecidos,
- a inserção harmoniosa e progressiva dos países em vias de desenvolvimento na economia 
mundial,
- a luta contra a pobreza nos países em vias de desenvolvimento.

2.   A política da Comunidade neste domínio deve contribuir para o objectivo geral de 
desenvolvimento e de consolidação da democracia e do Estado de direito, bem como para o 
respeito dos direitos do homem e das liberdades fundamentais.

3.   A Comunidade e os Estados-Membros respeitarão os compromissos e terão em conta os 
objectivos aprovados no âmbito das Nações Unidas e das demais organizações 
internacionais competentes.

O conteúdo da medida proposta

A proposta incide sobre o papel de mutuando exercido pelo BEI no contexto da política de 
relações externas da UE. A fim de evitar efeitos adversos sobre a taxa de empréstimo do BEI, 
a Comunidade concede uma garantia para cobertura de quaisquer perdas resultantes de 
empréstimos extracomunitários.

A decisão geral actualmente em vigor foi adoptada em 2000 com base no artigo 308º do 
Tratado CE. Foi alterada e completada em várias ocasiões (a mais recente com base no Artigo 
181.ºA) a fim de lhe serem introduzidas garantias suplementares abrangendo novos países.
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O artigo 1.º declara que a garantia da Comunidade cobrirá as operações de financiamento do 
BEI até um montante global de 33 mil milhões de euros, incluindo uma reserva de 1,5 mil 
milhões de euros, ao longo do período 2007-2013. A garantia será restrita a 65% do montante 
total das operações de financiamento mais os valores correlatos. O limite global será 
discriminado segundo as regiões, com os seguintes limites máximos regionais obrigatórios:

A) Países de Pré-Adesão: 9 mil milhões de euros

B) Países de Parceria e Vizinhança: 15 mil milhões de euros, divididos em dois sub-limites 
máximos indicativos: países mediterrânicos: 10 mil milhões de euros; Europa Oriental, 
Cáucaso Meridional e Rússia: 5 mil milhões de euros.

C) Países de Cooperação para o Desenvolvimento e Cooperação Económica: 7,5 mil milhões 
de euros, divididos em dois sub-limites máximos indicativos: América Latina: 4 mil milhões 
de euros; Ásia: 2 mil milhões de euros; República da África do Sul: 1,5 mil milhões de euros.

D) Mandato de reserva: 1,5 mil milhões de euros.

O artigo 2.º trata da lista de países afectados pelo acto jurídico e da sua elegibilidade.

O artigo 3.º especifica que o mandato de reserva não é atribuído a nenhuma região em 
particular, sendo somente activado em casos de catástrofes naturais, de reconstrução 
pós-conflito ou de acção em países estrategicamente importantes. A activação será decidida 
conjuntamente pela Comissão e pelo BEI, após consulta do CEF. O Parlamento Europeu será 
informado da activação do mandato de reserva.

O artigo 4.º enuncia os requisitos relativos à vinculação das actividade externas do BEI com 
as políticas da UE, mediante uma cooperação reforçada entre a Comissão e o Banco e 
obrigações de relatório mais rigorosas. Por outro lado, se a Comissão emitir parecer negativo 
sobre uma operação de financiamento do BEI no âmbito do procedimento previsto no artigo 
21.º dos Estatutos do Banco, essa operação não será coberta pela garantia da Comunidade.

O artigo 5.º enuncia as modalidades da cooperação reforçada com outras instituições 
financeiras internacionais.

O artigo 6.º esclarece a natureza da garantia da Comunidade, que cobrirá riscos de carácter 
político ou de soberania nas operações de financiamento assumidas pelo BEI.

O artigo 7.º inclui requisitos mais rigorosos de relatório e contas aplicáveis ao BEI e à 
Comissão. 

O artigo 8.º especifica a responsabilidade do BEI de proceder a eventuais pedidos de 
reembolso em nome da Comissão.

O artigo 9.º refere que as disposições e procedimentos circunstanciados relativos à garantia da 
Comunidade serão estabelecidos num acordo de garantia entre a Comissão e o BEI.

O artigo 10.º refere que a Comissão efectuará em 2010 uma revisão intercalar do mandato, 
com base, nomeadamente, num relatório de actividade do BEI, bem como numa avaliação 
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elaborada pelo departamento de avaliação independente do Banco.

A secção ‘Considerandos’ inclui, entre outras coisas, o respaldo político da proposta e o 
âmbito circunstanciado das operações do BEI nas diversas regiões.

Conclusão

É jurisprudência assente do Tribunal de Justiça que "a escolha da base jurídica de um acto 
deve assentar em elementos objectivos susceptíveis de fiscalização jurisdicional. Entre esses 
elementos figuram, designadamente, a finalidade e o conteúdo do acto ... . Quanto a este 
aspecto, não tem qualquer influência a pretensão duma instituição de participar de forma mais 
intensa na adopção de um acto determinado, o trabalho efectuado a outro título no domínio de 
acção em que o acto se insere ou o contexto da adopção do acto"1.

O artigo 181.ºA do Tratado CE foi introduzido pelo Tratado de Nice a fim de solucionar o 
problema causado pelo facto de não haver um artigo no Tratado que abrangesse a cooperação, 
económica, financeira e técnica com países terceiros que não fossem países em 
desenvolvimento. Tal implicava que as medidas tivessem de ser adoptadas com base no artigo 
308º, eventualmente conjugado com os artigos relativos à política comercial comum ou à 
cooperação para o desenvolvimento2.

Tendo em conta o teor do artigo 181ºA , que abre com a seguinte redacção "Sem prejuízo das 
restantes disposições do presente Tratado, nomeadamente as do título XX", e ao facto de se 
referir apenas os países terceiros e não os países em desenvolvimento, a cooperação 
económica com os países em desenvolvimento não se inscreve no campo de aplicação do 
artigo 181ºA.

Atendendo a que o instrumento proposto está direccionado quer para países em 
desenvolvimento quer para outros países terceiros e que os processos que os dois artigos 
implicam são compagináveis (votação por maioria qualificada no Conselho) o artigo 181.ºA 
pode ser utilizado como base jurídica, em conjugação com o artigo 179.º, porquanto o 
instrumento em causa persegue simultaneamente vários objectivos, indissociavelmente 
interligados, sem que exista uma relação de secundarização e mediação em relação de um em 
relação aos outros3. Neste caso, será aplicado a processo da co-decisão a todo o instrumento.

Assim sendo, na sua reunião de 2 Outubro 2006, a Comissão dos Assuntos Jurídicos decidiu, 
por unanimidade4, recomendar que o acto proposto assente cumulativamente em duas 
disposições do Tratado CE, o artigo 181.ºA e o artigo 179.º.

1 Processo  C-269/97, Comissão contra Conselho, Colect. 2000, p. I-2257, nos 43 e 44.
2 V. Lenaerts and Van Nuffel, Constitutional Law of the European Union, 2ª edição 2005, pág. 20-29.
3 Processo C-165/87, Comissão contra Conselho, Colect.1988, p. 5545, nº 11.
4 Encontravam-se presentes no momento da votação Giuseppe Gargani (presidente), Francesco Enrico Speroni 
(relator de parecer), Adamos Adamou, Maria Berger, Klaus-Heiner Lehne, Arlene McCarthy, Michel Rocard, 
Diana Wallis e Jaroslav Zvěřina.
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Aproveito a oportunidade para reiterar a V. Ex.ª os protestos da minha elevada consideração.

Giuseppe Gargani


